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Referente ao Projeto de Lei i." 53'712021 que "Àcrescenta dispositivo
à Lei 8.823, de 16 de ianeiro de 2008, que regulamenta a aplicaçâo do
disposto no ar1. 40 da Lei Federal n" 10.741, de 1" de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso) ro âmbito estadual e o aú.6", XI, da Lei
Complcmcntar n' 131, dc 17 dc juJho dc 2003 (Estatuto do Idoso no
Estado dc Mato Grosso), quc dispõc sobrc a gratuidadc do transporle
coletivo inte nunicipal para aposeütados e pensioDistas e dá outras
providências.".

Autor: Deputado Max Russi

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 23/06/2021, sendo colocada em segundâ pauta no dia 29109/2021, tendo seu devido
cumpdmento no dia 20110/2021, âpós foi encamiúada para esta Comissão no dia 2ll10/2021, Íudo
conforme âs folhâs n.o 02 e 15/verso.

Submctc-sc a csta Comissão o Projeto de Lci n." 537/2021, de aubria do Deputàdo Max
Russi, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, não l'oram apresentadas crnendas ou
substitutivo iitegral.

De acordo com o projeto cm referência, tal propositLrra visa acresccntaÍ o inciso Vll ao

paiágraf'o único do aúigo 6' da Lei n.' 8.823 de 16 de janciro dc 2008, que dispõe sobre a

solicitaÇão e utilizaÇão da reselva de $atuidade cIn transporte ct)letivo intennunicipal.

A Lei n." 8.823/2008 regulamenta a aplicação do disposto no artigo 40 da Lci Fcdcral n"
10.741, de l'de outubro de 2003 (llstatrJto do Idoso) no âmbito estadual e o altigo 6', inciso xl, da
Lei Complementàr n.' 13l/2003 (Estatuto do Idoso no Estado de Mato Grosso), que dispõc sobre a

gratuidade do transpofte colefivo intennunicipal para aposcntados e per$ionistas.

O Legislador assim justiÍica a propositura:

''O üojeto .le lei eD1 Íela |isa acrescentat o incko f «o purúgtdJô tinico do art.
t5" da Lei ' 8-823 de 16 de jdneit'o de 2A08, con intuita .1e garunir qua o
Passaporte do ldoso et itido pelt) SIND,4PI-MT tanbéDt possd set u t dotuncnta
de conpxtraÇão cle rendd ú|ido, serulo u henelício que g«t«nte ooli
60 tltns a direito cle tididr gruÍuitu rc te nos ôníhus que fo:e
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iníelmunicipaís do Estado e o benelicitirio pode utilízar até quaíro pdssdgens pot
mês.

Dit:nie do exposto, entendemos ser rele.rante a rcirindicação em üol dos idosos ,

tdzão pela qudl dpresenta os a presente proposítura, e, solícitamos o apoío dos
Nobres Pares para aproyaçdo da mesma. "-

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Direitos Humanos,
Defesa do Direitos da Mulher, Cidadania, Amparc à Criança, ao Adolescente e ao ldoso, â quâl
exarou parecer favorável à aprovação, tendo sido aprovado em 1.' votação pelo Plenário desta Casa
d.e Leis no dia 22/09/2021 .

Após, os autos foram encamiúados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir pârecer.

E o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acoÍdo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quânto ao âspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposiçôes oferecidâs à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei tem por objetivo acrescentar o inciso VII ao parágrafo único do
artigo 6' da Lei n.' 8.823 d,e 16 de janeiro de 2008, que dispõe sobre a solicitação e utilização da
rcserva de gratuidade em tânsporte coletivo iÍtermunicipal, nos seguintes termos:

"ÁrL lo Fica acresce tado o incirc VII ao paruigdfo único do art. 6" da Lei n"
8.823, de 16 de janeíro de 2008, que passa d \iigoror con a seguinte redação:
''Átt. 6'(...)
Pdrásríío único (...)
(...)
(...) VII - Passaporle do ldoso, emilido pelo Sihdiculo Esladual dos Aposehtados,
Pensionistas e ldosos do Est.tdo de Mato Grosst'-SINDAPI-MT."

Átt. 2'Esta Lei efiíru en'rigor nd ddta de suapublicação."

A alteração consiste em síntese acrescer como documento hábil para comprovação do
requisito de Carteira do Idoso, o quâl trata-se do PâssapoÍte do Idoso, emitido pelo Sindicato
Estadual dos Aposentados, Pensionistas e Idosos do Estado de Msto Grosso-SINDÀPI-MT.

A Constituição Federal, em seu artigo 6', estabelece que o transporte é um direito social,
bem como prevê em seu artigo 230 o dever de amparo aos idosos, vejamos:

Átí. 6" São lireiks socieis t:t cllüc«çãa, o tctúde, a alit,rcntúção, o

t fispoÍte, o ll1zet, a segurt ç.!, u fetid)trcid socid,
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fiaternidade e à iníiincid, a atsislência aos desamparados, na Íon1a desta
CottstituiÇão. (R«locão dolu palo [, k da (\»1.\tihicb ul n" 90. ítu 2015 )

Arí 230. A íanília, a sociedade e o EsÍado têm o deyer de afipa ü as pessoos
idosas, assegurando sua participação na comunidade, deíendendo su.t dig,tiddde e
bem-estat e garanlíndo-lhes o direíío à t'ida.

§ l" Os programas de amparo aos idosos setão executados preJerencialmente em

§ 2' Àos mdorcs de sesserrta e cinco anos é garuntida d grutuiddde los
lranspo es colelivos urbanos.

A Lei n.'8.823/2008, que Íegulâmenta a aplicação do disposto no artigo 40 da Lei Federal
í'10.741/2003 (Estatuto do ldoso) no âmbito estadual e o artigo 60, inciso XI, dâ Lei
Complementar n" 131/2003 (Estatuto do ldoso no Estado de Mato Grosso), que dispõe sobre a
gatuidade do transporte coletivo intermunicipal para aposentados e pensionistas e dá outras
providências, alterada pelâ f-ei n." 8.993/2008, bem como pela Lei n." lO.32Ol2O15, assim dispõe
em seu artigo 3':

Art 3'No sislemd de transporle coleíiro rodoriátio ifiler unicípdl de pa::ageiros
lcará assegwado ao idoso, aposefilddo ou pensíonisld.'
I a rcselya de 2 (duas) yagss gratuitas po|reículo acima de 20 (yinte) lugares;
II - a resefla de I (u, d) raga grataita por wículo de aÍé 20 (.rhÍe) lugares.

§ l'Os assenlos destinados a gratuiddde paru aposentados idosos e petlsiofiistas,
são de so exclusir)o para esía fnaliddde, não podefiÍlo ser comercializados e

deyeiio estnr idefitíÍcaÍlos de Jorna de ttisível e inequívoca, com letreiro contendo
a inscríção "vagas reservadas", frcando destinadas pdru ídl Jinalidade ds
poltronas 1-2ou3-1.
§ 2"e idose;apeseil@

(Reyogado
pela Lei n' 10.526/2017)

§ 3' Nâ itipossibilíddde de eíetudr a reier\)a o dil e horálio soliciíado, d
lranspofladofi fca obrigada a comunicar por escrito ao solicilante, enl

Íor, ülário próprio, o tnotiw do não atendi ento, ittíor,nd do .t AGENMT o
rekíório mensal.

§ 1" Desconto de 50% (cinquentu por cento), no nínino, no valor das passagen:,
para os idosos que excedercm as ragas graí itas, com renda igual ou íníeliol a 2
(dois) saldrios-míninos. hcrescentado oela Lei n.' 10.320/2015)

Já a Lei Complementar n.' 131/2003, que institui o Estatuto da Pessoa Idosa no Estado de
Mato Grosso e dá outas providências, alterada pela Lei Complementar n.'218/2005, bem como
pela Lei Complementar n." 563/2015, assim dispõe em seu artigo 6o:

Afl. 6" São dirciíos ínalienáveis da pessoa idosa, dlém dos garantidos Pela
Consliluição Federal:
I-ocupaÇãoetabalho;
II - ptttic,dÇdo ndíd ríliu e nd comunidade;
lll - ace.\.rc à educdção, à culturd, do etporle e do lazer;
IV-aLe.\soàjustiÇd,

^\,. 
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V - exercício da sexualidade;
VI-acessoàsdúde:
VII - acesso aos seniços públicos;
VIII-acessoàmoradia;
IX - partícipação naÍornulação Ílas políticds ptÍa a pessoa idosÍi;
X - acesso a iüomaçõeri sobre os serúços t7 sua dispsição,
XI - acesso grutuib aos serviços de trinsporte coletivo ihtemunicipal.
íacresce tudo pelú Lei Corfiplementü r1.'2I8/20I5I

Por sua vez, a Lei Federal n" lO,'741/20O3 (Estatuto do ldoso) dispõe nos artigos 2'e 3"
que é obrigação do Poder Público assegurar ao idoso com absoluta prioridâde, por lei ou por outros
meios, todas as opoÍtunidades e facilidades, para preseruação de sua saúde fisicâ e mental e seu

apedeiçoamento morâl, intelectual, espiritual e sociâI, em condições de liberdade e dignidade. 1,
wrbis:

Atl. 2' O idoso goza de íodos os direiíos íundamentais inetenles à pessoa hufiant\
sem prcjuízo da prorcçAo inlegralde que tata esta Lei, assegurando'se-lhe, por lei
ou pot ouiros eios, todas at oportunidades e -facíl lades, para presemação de
sua saúde fsica e me ial e seu apetÍeiçoamenlo moral, íntelecl al, espiritual e

social, em condiÇões de liberddde e digt idade.

Áfl. 3'É obrigação daíamilia, da comunidade, da societlaÍte e do Poder Públíco
assegu v ao idoso, com absoluta priorídade, a eíetiração do direilo à rida, à
saúrle, à ali eníação, à educdÇão, à culíura, ao espolle, ao lazer, ao trabalho, à
cidadania, à liberdade, à dígnidade, ao rcspeiío e à conlivêncía .famíliar e

comufiiuiri.t.

Ainda o artigo 40 da Lei Federal n" 10.74112003 (Estatuto do Idoso) dispõe o seguinte:

Atl- 40- No sisíema de lranspo e colelíT o inlêlestadudl observar-se-á, nos lermos
da legislação específica. (llcruld tnb) üL&-Dyçrsletr: j-Dl!@
I a resena de 2 (duas) \'dgas gatuitas pot r)eículo para idosos com rendd igüal
ou iíetíor a 2 (dois) salátioHnínimos;
II desconto de 50% (cinqüenía por cenlo), no t|í imo, no valor das passagens,

para os idosos que exceílere ds vagas graluitas, com rcnda igual ou inÍeriot d 2

éoi s) sa làioran i n i nú,.
PaftigÍaío único. Caberá aos ótqãos compelenles defnir os mecanismos e os

ctilétios pata o exercício dos rlirciíos preristos nos i cisos I e II

Referido dispositivo foi regulamertado pelo Deüeto Federal n." 5 93412006, que

estabelece mecanismos e üitérios a serem adotados na aplicação do disposto no artigo 40 da Lei n.'
10.74112003, o qual assim dispõe em seu artigo 3o:

Art. J! Nu íot'"1tl delinid.t noa: l0 dtt l.ti tt" l0-Jl lt )t)0.1, ao ídoso co 1

renda iguat ou iníetiat a doi\ s ários.níninbs serão ft.sel'adds tluas tugas
g|aütilus em cada veíaio, conboio .fartotiatio ou

!,ttr.th ;,,n,1 ,t" trot'\t'.'fl i1tt"P.t'tJu l J t1o,,nR, Írt

^v. 
AndÍé Anlônio Magsi, D.'06, Selor A CP^ CEP] 780'19-901 Cuiabá
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§ la Para fins do clisposto no caput, itlclue -se na cotldição de seniÇo

I - os seniços de [ransporte rodoviárío interestadual convencional de passageiros,
prestado com reículo de caldcterísticas básicas, com ou sen sdnitátios, em linhas

II - os serviços de transporte Íerro,riário interestadual de passageiros, em linhas

III-os serviços de Íransporíe aquavíário iníeresíadual, aberíos ao público,
realizados nos ríos, lagos, lagoas e baías, que operam linhas regulares, inclusive

§ 2! O idoso, para fazer uso dd rcriefla prc.',istd uo capüt deste artigo, deverá
soliciiítr um úníco "Bílheíe de Viage do [doso", ttos ponlos de wnda púprios da
trdnsportadora, com anlecedência de, pelo nenos, trAs horas e relação ao
hoftirío de partida do ponto inícial da línha do seniço de itdnsporte, podendo
solicilar a emíssão do hilhete de viagem de retorno, respeíÍados os procedinentos
davenda de bilhete de passagen, no que couher-

§ 3a Na exisíência de seções, nos pontos de seção devidanenle autorizados para
embarqüe de passageitos, a teserva de assentos tambén deverá estar disponível
díé o hoi"ário deinido pafi o pofito inici.tl da linhd, consodnte preúsío no § L
§ 4a Após o prazo estipulado no § 24, cctso os assentos reservados não te han sido
objelo de concessão do beneJicio de que lrata esle Decrelo, as empresds
prcsladoras clos seíviços poderão colocar à,renda os bilheles desses assentos, que,

enquanlo nÍ;o comercidlizados, conlifiuarão disponfueis para o exercício do
b en efr c i o d!1 grat uiÍlat1e.

§ 5a No dia marcado paru a vktgem, o idoso deterá comparecet ao letminal de

emharque até trinta minutos dntes dd hota marcadd pard o início da víagem, sob
pend de pelda do be elício.

§e O "Bilhete de l/idgetú do ldoso" e o bilhele con desconto do rtllot da
pas sa ge m são intran síer í,re i s.

Após a cxposição do arcabouço legal sobre o tema, cabe ressaltal, prcliminannente, que a
proposição não possui reserva de iniciativâ, bem corno integra a competência lcgislativa
concorrente dos Estados, posto que a Constituição Fcdcral não conlán previsão cxprcssa em relação

à cornpetência pala a exploração do serviço de transpoíc intermunicipal.

À Constitulção Fedcral apcnas prevé em seu arligo 21, inciso Xll, alineâ "e", quc co pete

à União explorar, dirctamcntc ou mcdiante autorizdção, conccssão ou p€nnissão os scÍviços de

transpode Íodoviário intercstadual e internàciol1al dc passageiros. Já o ar_tigo 30, inoiso V, prevô
que compete aos Municípios organizar e presiar, diretarncntc ou sob regime dc concessão ou
pcnnissão, os seryiÇos públicos de intelessc local. incluido o dc tÍansporte coletivo, quc tem caráter

essencial.

l'oftanto, ante a incxistônciâ de previsão cxpressa quanto ao transpofte intcnnunicipal, e

ante a prcvisào do artigo 25, § l', compctc aos Estados a cxploraÇão do scrviço de transporte

intemrunicipal, compctindo aos rnesmos a sua ÍcSulamentação:

Att. 25- Os Estados c,rganizan-se e rcge áe pela., C
adotaren, observados os pincípbs de.\td Constituiçiio.

f.l ,", ' i il

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, Setor À- CPA CEP:78049-901 Cuiabá- (LS)
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§ l'Siio resefladas aos Estados ds competências que não lhes sej.tm wlladas por
esta Constiluição.

Nesse serltido, tem entendido o Suprcmo Tribunal Federal, conÍ'ormc cmcntas abtixo:

Á competêncid para orgafiizdí seniços públicos de interesse loc«l é nufiicipal,
entre os quais o de íftlnsporte coleíiro (...). O preceito da Constitltição amapdense
que garu te o direito a "meia pdssagem" aos estud1ntes, nos bansportes coletiyos
municip.tí:, avança sobre a conpetência legislatiw local. A competência pata
leqíslar a ptrgpljlllgJls prestacão de seryicos plib!je9§!!9J!!q!§p9!!!Li!1&!qunicipctl
é dos Estados-membros. Não há ínconstitlcionaliddde fio que loca ao beneÍcio,
concedido pela Constituição estadual, de "neia passaget " aos esÍ dantes nos
t r ans poríes c o le t it os intermu n ic ipais.

[ADI 845, rel. min. Eros Graü, j. 22-1 1-2007, P, DJE de 7-3-2008.J

Os Esíados-menbrcs são co petentes pata explorar e requlquqülg! g pte§ll!!çla
de servicos de transporte intemunicipq!, (-..) Á prcstaçào de transporte wbano,
consubslanciando serviço público de ifitercsse local, é rnaíéria albergada pela
compelêncía legislaíira dos Municípios, não cabenclo aos Estados-membrcs dispor
a seu respeito.

[4D!ZY|L rel. ni . Eros Gruu, j. 3 1 -8-2 00 5, P, Dl de l 4- 1 0-2 005. ]
- RE 549.5,19 AeR. rel. min. Ellen Gracie,j. 25-11-2008, 2'T, DIE de 19-12-2008.

Além disso, não há incidênciâ da competência privativa da União sobrc o tema, bem como
usurpação de competência da mesma, nos tennos do atÍigo 22, incisos IX e XI da Constituição
Federal, posto que o tema envolve interesse regional.

Adcrnais, os objetivos da propositura estão eln consonâncja coln o disposto no artigo 232
da Constituição do Estado de Mâto Grosso, que detennina o dcscnvolvimcnto na foma da lei a

politica dc assistôncia integral ao idoso visando a implemcntação dos dircitos da pcssoa idosa.

lrr. 232 O Lsratlo cri«rá t tlasenvolverá nu.foma da lei, d Palílica de ÁsltisÍênci.t
httegral ao ldoso, visondo d dssegurur c a intplenenrat os tlíreitos da pessoa

Da leitura dos dispositivos acima lncncionados podcmos inlôrir quc a lrronôsiçào <c

coaduna com o Estâtuto do ldoso e oom a Constituição do Estado de Mâto Grosso, que consagram â

protcção dos direitos assegurados às pessoas com idade igual ou supcnor a 60 (scsscnla) anos, os

iclosos.

Por ouho lado, a propositura não rernodela ou cria novas atribuições aos órgãos do Poder'

Executivo, razão pela qual a proposição não possui reservà de iniciativa, podcndo os integrantes do
Parlamento iniciar o processo lcgislativo, conforme dispõe o aitigo 61, da Constituição Fcderlll.

reproduçào compulsória pelos Estados-Menlbros da Fcdcração. e,Esse dispositivo é de
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

Av. 
^ndré ^rlônio 

Maggi, n.'06, Setor A CPA CLP:780,19-901
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Á . 39 Á i iciaíiyd dds lci! cotnpl(»entarcs e oúinárias (:ahe d qudl(tuer llctnbro
ou Comi.\são da Ásse lbleid Legislativt, ao Gowrnaílar íla LsÍddo, aa Tribtual de
.htstiçu, à Pncurddotia Gerdl de,lustiça e ãos cidddãos, na fonia e nos c.!so.t
prer i§ / os ne.\ta (' oNÍ iüt ição.

Por fim, a Cafia Estadual detennina ainda quc cabc à Assembleia Legislativa dispor soblc
todas as matérias dc cornpetência do Estado, confome dispõe seu artigo 251

A . 25 Cdbe à Asscnblcia Legistativt, co 1a sdnção do Gowrnador tlo Lstatlo
não exigida esta put.« o aspecificado no art. 26, dispor tobte íodus as t atltias da
co ryetêncid do l:.,tatlo, cspecialnente:

Inprescindivcl dcstacaünos ainda quc recentemente esta Casa de Leis aprovou e o Senhor
Governador sancionou por mcio da lei rr'1 1.319 de 15/03/2021 a "Corteira le ldoso, emitidÍ pela
Federação ale Aposefilíulos, Pensio4istas e llosos tlo Estado de Mdlo Grosso" colno documento
de comprovação hábil para utilização dc reserva de gratuidade em transpoÍc intcflnunicipal.

Portanto, a ptopositura obscrva o disposto l1a Constituição Federal c Constituição Estadual,
bcrn como as legislaçõcs fcderal e estadual âccrca do assunto.

E o parccer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostâs! voto fayorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 537/2021, de
autoÍia do Deputado Max Russi.

Sala das Comissões, em .r() de ] / de 2021.

Av André Anlôrio Maggi, n.'06, Selor A CPA CLP:78049-901 Cuiabá
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IV - Ficha dc Votâção

Voto Relator ía
Pelas razõcs expostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto de Lei I1." 537/2021, de autoria do

ado Màx Russi.

PosiÇão na Cotrissão I fi, Identificação do (a) Deputacio (a)

Re! rG)

IW
Meúbros (a)

Projeto de Lci n." 53712021 PaÍccet n." 121212021
I{eunião da Comissão em

Presidente: Deputado L,U -,.l-u^ S.l-.
Relator (a): DcDutado (a) ül r-L-.§- §'L-

Av. André Antônio M agAi. n." 06, Sctor 
^ 
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Reunião 23! Reunião ordinária Híbrida
Dãte 3olltl2o2t Horárlo 08h00min
Proposição PROJETO DE IEI N9 537/2021
Autor (a) Deputado Max Russi

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio-Vice Presidente tr tr tr tr
Deputado Oilmar Dal Bosco a tr tr tr
Dêputada lanaina Riva tr tr n x
Deputado Sebastião Rezende x ! tr !

Membros Suplentes

Deputâdo carlos avallone ! tr ! tr
Deputâdo Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delegedo claudinei tr tr tr tr
Deputado xuxu DelMolin tr tr ! tr
somâ Total 4 0 0 1

Resultâdo Finâl: Maléria rclatada pelo Deputado WILSON SANTOS prcsencialmellte com

parccer FAVoRÁVDL. Votaram com o Relator os Dcputados Dilmar Dal Bosco, Dr. Eugénio c

Sebastião Rezendc por videoconferência. Ausente d Deputada Janaina Riva. Scndo a

plopositura aprovada com parecer FAVOR VEL.
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